ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 12/05/2020.

Estabelece o retorno dos Funcionários Administrativos e Responsáveis     Técnicos que constam no presente Ato Executivo em todos os Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR.
A Vice-Reitora Executiva da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando a necessidade do retorno das atividades profissionais nos ambientes da Instituição, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º
As atividades nas dependências da UNIPAR como as academias de ginástica, centro de estética, clínicas, ginásios de esportes, piscinas, entre outros, terão atendimento externo pela UNIPAR, com o retorno imediato da equipe de funcionários, inclusive os Responsáveis Técnicos para dar continuidade em suas atividades,  seguindo todas as orientações do Ministério da Saúde,  Organização Mundial de Saúde, Decretos Federais, Estaduais e Municipais e principalmente a legislação do Ministério da Educação e Cultura a respeito.
Parágrafo Único: 
Nos Campi da UNIPAR, os ambientes ora citados,  poderão funcionar somente se estiverem de acordo com os decretos municipais onde a UNIPAR está instalada.
Art. 2.º     
Para os acadêmicos, continua suspenso o funcionamento dos ambientes citados até a liberação dos órgãos governamentais para as atividades presenciais práticas e estágios. 
Art. 3.º      Os casos omissos devem ser resolvidos pela Vice-Reitoria Executiva,  ouvida a Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas – DEGRT.
Art. 4.º       
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 13/05 do corrente, revogadas as disposições em contrário.

                                        PUBLIQUE-SE.

                               CUMPRA-SE.





          Umuarama - Paraná, 12 de maio de 2020.
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